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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. Na sua anunciada Comunicação sobre uma Estratégia da UE para África, a Comissão 
pretende apresentar uma estratégia a longo prazo da UE com vista à consecução dos ODM em 
África até 2015.
A relatora apoia totalmente esse objectivo. África é o continente que mais graves problemas 
enfrenta no que respeita à consecução dos ODM. Esta afirmação é especialmente válida em 
relação à África Subsaariana. Os progressos registados em África no que se refere à maioria 
dos ODM são inexistentes ou muito lentos. O relatório sobre o Desenvolvimento Humano do 
PNUD relativo a 2005 revela uma deterioração dos níveis de vida na maior parte da África 
subsaariana. Estes países, em especial, têm escassas possibilidades de atingir os ODM e 
mesmo os motores económicos, como a África do Sul, estão a perder rapidamente força 
devido à pandemia do VIH/SIDA.

É, pois, evidente que África e, em especial, a África subsaariana, precisa de uma especial 
atenção da parte da comunidade internacional, sendo igualmente óbvia a necessidade de uma 
mudança de estratégia por parte da UE, que lhe permita ser mais eficaz e conseguir atingir os 
ODM. Precisamos de uma estratégia orientada para os ODM, que disponha de mais recursos e 
de políticas inovadoras.

2. O Parlamento congratula-se com a decisão do Conselho “Assuntos Gerais e Relações 
Externas” de Maio de 2005, no sentido de aumentar o volume da ajuda pública ao 
desenvolvimento (APD), de molde a atingir 0,7% do RNB até 2015, com uma meta 
intermédia de 0,56% até 2010. O PE regozija-se igualmente com o facto de o Conselho passar 
a dedicar, colectivamente, pelo menos 50% do aumento acordado de APD ao continente
africano, acelerando a ajuda à África subsaariana.

3. Porém, a existência de mais dinheiro não conduzirá por si só ao desenvolvimento. O 
reforço do orçamento deverá ser acompanhado de um acréscimo da qualidade da ajuda, que 
deverá dar resposta às causas da pobreza. Para ser mais eficaz, qualquer estratégia para África 
deverá ter como ponto de partida a situação real dos países e assumir como objectivo central a 
redução da pobreza através dos ODM. Embora na última década se tenham verificado 
progressos em muitos países, o PE reconhece, em sintonia com a Comissão, que a 
instabilidade estrutural continua a minar o continente. Em muitos países africanos, governos 
e administrações públicas caracterizados pela sua fraqueza não conseguem, ou não querem, 
cumprir funções fundamentais em benefício da maioria das respectivas populações, incluindo 
os pobres. A maioria das mais importantes funções do Estado em matéria de redução da 
pobreza, como o controlo do território, a ordem e a segurança, a capacidade de gestão dos 
recursos públicos, a prestação de serviços básicos, a capacidade de proteger e apoiar os mais 
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pobres na luta pelo seu sustento, é inexistente. No contexto da economia mundial, a maioria 
das economias nacionais ou regionais de África são muito débeis e altamente dependentes de 
influências externas, o que torna o planeamento a longo prazo – condição prévia 
indispensável para o desenvolvimento sustentável – praticamente impossível.

4. A Comissão observa com pertinência que a situação política difere consideravelmente
consoante os países e as regiões de África. Afirma que a sua proposta de estratégia procura ser 
pan-africana e abranger as relações da UE com a totalidade do continente. Parece articular a 
sua estratégia em torno do trabalho com os países estáveis, os quais – embora reconhecendo 
que nem todos os países estáveis são exemplos de uma acção governativa correcta e eficaz –
deverão desempenhar um papel essencial na estabilização das respectivas regiões e 
proporcionar exemplos daquilo que pode ser conseguido num clima político favorável.

5. Para a relatora, existe neste ponto uma contradição intrínseca: a estabilidade é, 
evidentemente, necessária, mas a estabilidade sem uma boa acção governativa conduzirá, 
mais cedo ou mais tarde, à perturbação social, à estagnação económica e, posteriormente, à 
instabilidade. A estabilidade estrutural – ao contrário da estabilidade transitória – assenta no
bom governo. A estabilidade, por si só, não é garantia de justiça social e de crescimento 
económico. De igual modo, não constitui uma base suficiente para a construção de uma 
estratégia para o desenvolvimento sustentável. A prática africana tem demonstrado que 
mesmo os países bem governados, com um desempenho económico relativamente positivo, 
continuam a ser marcados por uma grande fragilidade. A realidade pode alterar-se muito 
rapidamente: compare-se a situação na Costa do Marfim antes de 2002 com a realidade actual.

Há que apoiar o conceito de trabalho com os países estruturalmente estáveis. Contudo, 
afigura-se igualmente importante trabalhar com os Estados frágeis, ou seja, os Estados nos 
quais os poderes públicos sucumbiram, com os países em conflito, ou com os países que 
acabam de sair de um conflito, como é o caso do Burundi. É preciso evitar que esses países 
caiam num círculo vicioso de pobreza e violência, desestabilizem as nações vizinhas, 
originem fluxos de refugiados, disseminem doenças e se tornem bases para o terrorismo. Uma 
estratégia uniforme, de "tamanho único", a aplicar “do Cairo ao Cabo”, assente sobretudo no 
trabalho com aqueles que têm um bom desempenho, como a Comissão propõe, provou já, no 
passado, não conduzir aos resultados desejados.

“Desde meados da década de 1990, uma maior ênfase colocada pelos dadores na recompensa 
aos governos relativamente mais eficazes e a políticas macroeconómicas mais estáveis tem 
conduzido a uma maior negligência em relação aos Estados frágeis (…). Estes receberam 
43% menos ajuda do que a que teria sido necessária, dada a dimensão da pobreza que os 
assola. A ajuda prestada foi frequentemente mal distribuída. Tem sido mais volátil, mais 



PR\579235PT.doc 5/7 PE 362.615v01-00

Tradução freelance/VF

PT

fragmentada e mal coordenada. Não será possível cumprir os ODM, se não se registarem mais 
progressos nos países frágeis” (excerto do documento do DfID [Departamento Britânico de 
Ajuda ao Desenvolvimento Internacional], de 2005, intitulado “Why we need to work more 
effectively in fragile states” (“Razões por que precisamos de trabalhar de forma mais eficaz 
nos Estados frágeis”]).

6. Qualquer estratégia para o desenvolvimento de África terá, por conseguinte, de assentar 
num conceito de dupla parceria, que tenha em conta precisamente estas situações e 
necessidades distintas. A relatora concorda com Jeffrey Sachs: 

- Sachs propõe, em “Ending Africa’s Poverty Trap” (“Acabar com a armadilha da pobreza em 
África”), relativamente aos países estruturalmente estáveis, com governos representativos e 
transparentes e administrações razoavelmente competentes, que utilizam os rendimentos da 
economia para proporcionar serviços básicos a toda a população, que “seja concedido um 
aumento substancial da ajuda pública ao desenvolvimento, a fim de lhes permitir concretizar 
os ODM até 2015. Estes objectivos são metas intermédias úteis para pôr fim à armadilha da 
pobreza em África, uma vez que visam sectores cruciais, nos quais são necessárias e 
exequíveis importantes melhorias da produtividade”. “Isso exigirá uma estratégia 
abrangente para o investimento público em conjugação com uma melhoria da acção 
governativa.” Para os países “onde a acção governativa interna se afigura adequada, os 
processos de concessão da ajuda deverão ser orientados por uma série de princípios 
fundamentais. Em primeiro lugar, as políticas deverão ser alinhadas pelo horizonte temporal 
de 2015 (…) Em segundo lugar, é preciso que o programa de investimento público seja 
orientado por avaliações, realizadas de baixo para cima, das necessidades (...) Em terceiro 
lugar, é preciso que a assistência prestada pelos dadores seja harmonizada e coordenada em 
torno do apoio orçamental, especialmente nos países onde as estruturas da administração 
pública não são o factor impeditivo de uma maior celeridade dos progressos rumo aos 
ODM”. Esta é a parceria tradicional em matéria de cooperação para o desenvolvimento com 
países estáveis.

- “Em países que não gozam de estabilidade estrutural, onde a governação é fraca, o quadro 
anterior não se aplica,” afirma Sachs. “Sobretudo, porque a ajuda ao desenvolvimento 
atribuída a governos que funcionam mal pode facilmente ser esbanjada ou mesmo utilizada 
para reforçar práticas censuráveis. A chave está em compreender a natureza da má acção 
governativa e em tomar as medidas que façam sentido nesse contexto (...). Quando o 
problema reside num conflito violento, é preciso que a função da ajuda seja, antes de mais, 
orientada para a construção e manutenção da paz e a assistência humanitária. Quando o 
problema é um governo que impõe um regime despótico, não é sensato transferir para o 
mesmo ajuda em grande escala; a ajuda a esses governos terá de ser limitada, devendo ser 
concedida essencialmente através de ONG e agências internacionais, e não através do 
governo central.”

7. Assim, no que respeita à maioria dos países africanos, a estratégia europeia deverá visar, 
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antes de mais, a consecução da estabilidade estrutural. Na ausência desta, a estratégia para 
África deverá concentrar-se na construção de uma parceria para a estabilidade estrutural, que, 
no que respeita aos países em causa, deverá preceder a parceria de cooperação clássica em
estabilidade. As autoridades destes países possuem, elas próprias, uma importante 
responsabilidade na elaboração dos programas de cooperação, trabalhando activamente em 
prol de um contexto, no qual a cooperação sustentável e estrutural se torne possível e possam 
ser utilizados todos os instrumentos de cooperação disponíveis.

Por regra, nos Estados frágeis, devem ser evitadas injecções financeiras nos orçamentos 
governamentais, devido ao elevado risco de "fungibilidade". Nos Estados frágeis, o apoio 
orçamental pode significar a consequente disponibilização de recursos acrescidos para os 
esforços militares e repressivos dos governantes. Formas desadequadas de ajuda poderão 
levar à perpetuação dos conflitos, em vez de contribuírem para a respectiva resolução.

Por conseguinte, a conjugação de políticas (policy mix) a aplicar deverá servir, de forma clara 
e inequívoca, a redução da pobreza, em consonância com os ODM. Todas as áreas de 
intervenção política (diplomacia, política de migração, segurança e reforma do sector da 
segurança, comércio, agricultura e pescas, por exemplo) podem contribuir para a consecução 
mais célere e mais eficaz deste objectivo principal. Este relatório não aborda em pormenor o 
papel crucial das políticas da UE, como a política comercial, a PAC ou a Política Comum das 
Pescas. No entanto, o relatório salienta a importância da coerência das políticas comunitárias. 
Muito frequentemente, as políticas da UE são contraditórias e mesmo contraproducentes no 
que respeita aos objectivos da nossa política de desenvolvimento, tal como constam no artigo 
178º do Tratado CE. A estratégia da Comissão para a África deverá abordar explicitamente 
esta questão.

8. O nosso diálogo estratégico e político com os nossos parceiros africanos deverá assentar:

- No princípio da "apropriação" como pressuposto essencial para o estabelecimento de uma 
relação de cooperação estratégica com os países e as regiões de África. A UE tem um 
papel de apoio e incentivo, mas não pode substituir-se às instituições africanas, as quais 
devem assumir as suas responsabilidades no terreno e adquirir legitimidade nas suas
próprias comunidades. Apropriação e parceria são perfeitamente compatíveis e deverão 
ser conciliadas num diálogo político maduro e responsável. Numa parceria, cada um dos 
parceiros é responsável e presta contas perante os seus eleitores (a população do país 
nosso parceiro e os contribuintes europeus). Ambas as partes têm o direito de determinar 
as prioridades e modalidades da utilização das verbas que doam ou recebem. É, pois,
perfeitamente possível – como fazem muitos dadores – encetar um diálogo político com 
base num conjunto limitado de prioridades da UE, sem infringir o princípio da 
apropriação do nosso parceiro. A UE tem não apenas o direito, mas também o dever, de 
definir e anunciar com clareza as prioridades para sua cooperação com África. Os nossos 
parceiros de desenvolvimento têm o direito de conhecer o que podem esperar de nós e 
aquilo para que terão de contar com outros dadores. É, por isso, difícil de aceitar o 
argumento da Comissão de que a descentralização e a devolução de responsabilidades às 
delegações apenas permite o estabelecimento de prioridades a nível dos países;
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- Em decisões políticas tomadas não apenas com base em indicações macroeconómicas ou 
agendas de estratégia geopolítica dos dadores, mas sobretudo em função das necessidades 
e dos requisitos para a consecução da redução da pobreza e em função da capacidade de 
absorção e das garantias de gestão responsável dos fluxos de ajuda por parte do país 
beneficiário;

- Numa clara vontade de ajuda em todas as circunstâncias. As modalidades da nossa ajuda, 
no entanto, serão determinadas pelas circunstâncias que se vivem nos países ou nas 
regiões dos nossos parceiros. A Comissão deverá clarificar, de uma forma proactiva, as 
circunstâncias e condições de utilização de cada um dos instrumentos de ajuda 
disponíveis. A Comissão deverá ainda avaliar a utilização de cada um desses 
instrumentos, bem como o seu impacto em matéria de redução da pobreza nos países 
parceiros. Só com uma avaliação (e uma auditoria) correcta e independente dos nossos 
instrumentos e acções, poderemos adaptar-nos, de forma flexível, adequada e mais eficaz, 
à realidade em mudança nos países nossos parceiros.
Esta abordagem é diferente da cooperação para o desenvolvimento do tipo 
“pára-arranca", que é frequentemente o corolário da condicionalidade clássica (para os 
países estáveis, são disponibilizados todos os instrumentos de ajuda possíveis; no entanto, 
assim que surgem problemas de acção governativa, corrupção ou Direitos Humanos, os 
dadores reagem frequentemente cancelando toda a ajuda), circunstância que impede a 
sustentabilidade e o planeamento a longo prazo;

- Seja como for, como a própria Comissão propõe, os programas de ajuda a África deverão 
igualmente ser orientados para a construção de um aparelho de Estado que funcione 
razoavelmente – tendo simultaneamente em conta que, em muitos casos, esse aparelho, de 
momento, não existe. A construção de um Estado que funcione deverá avançar em 
paralelo com o apoio à sociedade civil, a fim de assegurar a sustentabilidade do processo 
de democratização e de construção das instituições. Por conseguinte, há que aprofundar o 
diálogo com a sociedade civil, incluindo as comunidades religiosas e as igrejas, devendo 
atribuir-se, por maioria de razão em África, uma atenção especial ao papel das mulheres;

- Os sectores prioritários da cooperação comunitária com África deverão ser determinados 
em função do seu possível impacto na redução da pobreza. A relatora sugere que se 
coloque ênfase na boa acção governativa, no desenvolvimento de capacidades, nas 
infra-estruturas sociais (especialmente, a educação e a saúde), no crescimento económico, 
na paz e estabilidade e no domínio do ambiente e dos recursos naturais;

- A relatora salienta a necessidade de coordenação e liderança nas diversas áreas de 
intervenção política, nas diferentes regiões e nos vários países, quer entre os 
Estados-Membros e a Comissão, quer entre os próprios Estados-Membros. Para além 
disso, a Comissão deverá constantemente ter em vista o seu valor acrescentado, por 
comparação com os Estados-Membros e os outros principais dadores;

- Para ser eficaz, a Comissão deverá organizar e gerir a sua máquina administrativa de 
concessão de ajudas (nomeadamente, as DG DEV e AIDCO) de uma forma eficiente e em 
torno de um conjunto limitado de prioridades da UE.


